
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR
INEXIGIBILIDADE - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 005-2025 /

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010-2025.

TERMO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  CONTRATAÇÃO  DIRETA  POR
INEXIGIBILIDADE
    
Nos  autos  do  Processo  Administrativo  nº  010/2025  -  Inexigibilidade  de
Licitação nº 005/2025, como Autoridade Competente, em consonância com o
que determina o Art. 72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, RESOLVO:
 
CONSIDERANDO, a  justificativa  da necessidade constante  nos  autos  do
processo administrativo que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  ENCONTRO  NACIONAL  DE
GESTORES E LEGISLATIVOS MUNICIPAIS, QUE SERÁ REALIZADO PELA
PLENARIA ASSESSORIA E GESTÃO DE EVENTOS EM PARCERIA COM A
UVB (UNIÃO DOS VEREADORES DO BRASIL)E FECAM – RN, NO PERÍODO
DE 25 A 28 DE MARÇO DE 2025, NA CIDADE DE NATAL/RN, conforme
Documento de Formalização da Demanda – DFD, atendendo ao Art.  72,
inciso I da Lei nº 14.133/2021.
 
CONSIDERANDO, a presença da estimativa da despesa atendendo ao Art.
72, inciso II da Lei nº 14.133/2021.
 
CONSIDERANDO, a confirmação da existência de dotação orçamentária em
acordo com o Art. 72, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.
 
CONSIDERANDO, os elementos contidos no parecer jurídico, conforme Art.
72, inciso III da Lei nº 14.133/2021.
 
CONSIDERANDO,  o  Termo  de  Inexigibilidade  emitido  pela  Agente  de
Contratação e Equipe sendo satisfeitos o Art. 72, incisos, V, VI e VII da Lei
nº 14.133/2021.
 
Ratifico  a contratação da empresa PLENÁRIA ASSESSORIA E GESTÃO DE
EVENTOS  LTDA,  CNPJ  sob  o  nº  18.336.780/0001-00,  ao  valor  de  R$
4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais); a presente contratação será
satisfeita  na  dotação  orçamentária,  PROJETO/ATIVIDADE:  2001  –
Manutenção  das  Atividades  da  Câmara  Municipal  -  NATUREZA  DE
DESPESA: 339039 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica - FONTE
15000000 – Recursos não vinculados a impostos, com respaldo no Art 74,
inciso  III,  alínea  f,  da  Lei  nº  14.133/2021,  de  forma  a  AUTORIZAR A
CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para  a
contratação  da  referida  empresa,  determinando  que  se  proceda  a
publicação.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal, em Ouro Branco-RN, 20 de
março de 2025.
 
 
 
 
 
AMARIUDO DOS SANTOS SILVA
Presidente
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